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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

DECRETO Nº: 2285/2017 Em, 26 de junho de 2017 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal nº: 
1650/2016 de 15 de dezembro de 2016. 

 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 500.000,00 (Quinhentos 

Mil Reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I. 
  
Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1º, serão os provenientes do EXCESSO DE 

ARRECADAÇÃO até o mês de MAIO/2017 (fonte: 610), nos termos do Art. 42, 
combinados com o Art. 43 § 1º, item II, de Lei 4.320 de 17 de março de 1964, 
conforme anexo mencionado no Art. 1º. 

  
Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 26 de junho de 2017 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita 

  

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 018/2017

Processo Administrativo nº 3538/2017

OBJETO: Registro de Preços para fornecimento de combustíveis 
(gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel S10), para 
uso nos veículos ofi ciais da frota municipal, incluindo o transporte 
escolar.
PRAZO DE FORNECIMENTO: 12 (doze) meses.
VALIDADE DO REGISTRO: 12 (doze) meses.
VALOR ESTIMADO: R$ 1.786.690,56.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 
12/07/2017 – 09:30 horas.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Quissamã – Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde 
de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital 
encontra-se a disposição dos interessados para consulta e 
retirada no endereço acima citado, mediante requerimento em 
papel timbrado da empresa e a entrega de (uma) resma de papel 
A4, de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas 
e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 
11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, 
ou através de download no site http://www.quissama.rj.gov.br.
 

Quissamã (RJ), 28 de junho de 2017.

Denise Pessanha

Pregoeira
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Prefeitura Municipal de Quissamã, 26 de junho de 2017 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita 

  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

DECRETO Nº: 2286/2017 Em, 26 de junho de 2017 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal nº: 1684/2017 
de 26 de junho de 2017. 

 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Especial na importância de R$ 405.000,00 

(Quatrocentos e Cinco Mil Reais), para atender despesas não previstas no 
Orçamento. 
 
Parágrafo único – Essas despesas poderão sofrer alterações orçamentárias 
através da abertura de créditos suplementares, em conformidade com a Lei 
Orçamentária nº 1650/2016. 

  
Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1º, serão os provenientes do EXCESSO DE 

ARRECADAÇÃO até o mês de MAIO/2017 (fonte: 610), nos termos do Art. 42, 
combinados com o Art. 43 § 1º, item II, de Lei 4.320 de 17 de março de 1964, 
conforme o Anexo I. 

  
Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 26 de junho de 2017 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Fica  aberto  Crédito Suplementar na importância de R$ 2.026.200,00  ( Dois Milhões
Vinte  e  Seis  Mil  Duzentos  Reais  )  ,  para  reforço  das  Dotações  Orçamentárias
constantes no ANEXO I.

2288/2017

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas
atribuições legais e com base na Lei Municipal nº: 1650/2016
de 15 de dezembro de 2016 .

DECRETO Nº: Em, 27 de junho de 2017

DECRETA :

Art. 1º -

Os  recursos  para  atender o Art. 1º, serão provenientes das ANULAÇÕES PARCIAIS
EM  IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964.

Art. 2º -

Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário. 

Art. 3º -

Maria de Fátima Pacheco
Prefeito

Prefeitura Municipal de Quissamã, 27 de junho de 2017
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Maria de Fátima Pacheco
Prefeito

Prefeitura Municipal de Quissamã, 27 de junho de 2017
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Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita 

  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 

LEI Nº: 1684/2017 Em, 26 de junho de 2017
 
 

Autoriza  a  abertura  de Crédito Adicional Especial na 
importância de R$ 405.000,00 . 

 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ. Faço saber que a Câmara delibera e eu sanciono a 
seguinte LEI: 

 
Art. 1º - Fica  o  Chefe  do  Poder  Executivo  autorizado  a abrir Crédito Adicional Especial na 

importância de R$ 405.000,00 (Quatrocentos e Cinco Mil Reais), para atender 
despesas não previstas no orçamento. 
 
Parágrafo único - Essas despesas poderão sofrer alterações orçamentárias através 
da abertura de créditos suplementares, em conformidade com a Lei Orçamentária 
nº 1650/2016. 

Art. 2º - Os  recursos  para  atender  o Art. 1º, serão os provenientes da EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO até o mês de MAIO/2017 (fonte: 610), nos termos do Art. 42, 
combinados com o Art. 43 § 1º, item II, da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, 
conforme Anexo I. 

Art. 3º - Esta  LEI  entrará  em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 26 de junho de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita


